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COVID-19
O acesso a estabelecimentos turísticos ou a estabelecimentos de alojamento local,                        
independentemente do dia da semana ou do horário, depende da apresentação, pelos clientes, 
no momento do check-in, de Certicado Digital COVID da UE admitido nos termos do             
Decreto-Lei n.º 54-A/2021, de 25 de junho, ou de um teste com resultado negativo.

É admitida, em matéria de testagem:
  i) A realização laboratorial de teste de amplicação de ácidos nucleicos (TAAN) nas 72 horas              
  anteriores à sua apresentação;

  ii) A   ii) A realização de teste rápido de antigénio (TRAg), vericado por entidade certicada, nas 48 horas 
  anteriores à sua apresentação;

  iii) A realização de teste rápido de antigénio (TRAg), na modalidade de autoteste, nas 24 horas 
  anteriores à sua apresentação, na presença de um prossional de saúde ou da área farmacêutica que   
  certique a realização do mesmo e o respetivo resultado;

  iv) A realização de teste rápido de antigénio (TRAg), na modalidade de autoteste, no momento, à 
  porta do estabelecimento ou do espaço cuja frequência se pretende, com a supervisão dos 
    responsáveis pelos mesmos.

  Se o resultado do teste for negativo, o cliente pode entrar e deve conservar consigo o dispositivo 
  durante o tempo em que se encontre no estabelecimento para efeitos de exibição em eventual ação 
  de scalização.
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